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PROCEDIMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE CORRESPONDENCIAS
Os procedimentos abaixo se referem às correspondências entregues à Associação exclusivamente pelos CORREIOS.

Objetos entregues por empresas de motoboy, transportadoras, etc, ou seja, que possuem entregadores próprios, serão entregues diretamente na residência de cada morador pelos próprios entregadores. Para isso, será adotado os procedimentos normais de registro e identificação do entregador e anúncio ao morador. Caso não tenha ninguém na residência para receber o objeto, o entregador será orientado a retornar em outro horário, devendo o entregador combinar o melhor horário com o morador.

Correspondências simples
Serão separadas por residencial e distribuídas na caixa postal de cada residência. Em caso de obra em andamento, será entregue ao responsável pela obra.
Correspondências com protocolo

Antes de assinar o protocolo dos correios, o funcionário da Associação deverá identificar se o destinatário reside no Alphaville.
Caso o destinatário NÃO RESIDA no Alphaville, o funcionário da Associação deverá informar ao carteiro e não receber a correspondência.

Caso o destinatário RESIDA no Alphaville, o funcionário da Associação deverá assinar o protocolo dos Correios, carimbar o documento com data e hora do recebimento (carimbo padrão) e providenciar o preenchimento da Ficha de Protocolo (Anexo I) da Associação para o morador.
Em seguida providenciar a entrega na residência do destinatário, sendo obrigatória a assinatura do morador e/ou responsável no protocolo, contendo nome completo, número de documento de identificação e data de recebimento. (A correspondência será entregue para a pessoa responsável pela residência)
Quando o morador não for encontrado, o funcionário da Associação deverá realizar os procedimentos abaixo:

- Deixar Aviso Padrão (Anexo II) na caixa postal do morador e anotar na Ficha de Protocolo (Anexo I) a data e horário que esteve na residência;
- Tentar contato através de telefones disponíveis nos cadastros da Associação e anotá-los na Ficha de Protocolo (Anexo I);
- Enviar e-mail ao morador (quando possuir) informando da correspondência.
- Os procedimentos acima deverão se repetir por até 3 vezes (1 a cada dia), sendo que, em caso de não conseguir contato com o morador, a respectiva correspondência poderá ser devolvida aos correios, sempre através de protocolo.
IMPORTANTE
Em nenhuma circunstância as portarias estarão autorizadas a receber e/ou guardar qualquer tipo de objeto para que seja entregue ao morador.

Qualquer tipo de objeto que não caiba na caixa postal do morador, ou cuja embalagem possua inscrição que indica que o produto é “FRÁGIL”, o funcionário da Associação deverá deixar um Aviso Padrão (Anexo II) na caixa postal informando que tal objeto encontra-se na Associação para que o morador retire o objeto diretamente na Central de Distribuição junto a sede da Associação, sempre mediante protocolo.

** Importante o morador sempre atualizar telefones e e-mails junto a Associação.

PRIORIDADES
Será dada prioridade para entrega de objetos oficiais e objetos que necessitam de protocolo.
HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO
Segunda a Sexta (Dia útil): das 08:00 hrs as 18:00 hrs

Sábado (Dia útil): das 08:00 hrs as 11:00 hrs
Correspondências entregues na Associação pela manhã (dias úteis)
Serão entregues no mesmo dia. 
Correspondências entregues na Associação à tarde (dias úteis)

Serão entregues até as 12 horas do dia útil seguinte. 
Correspondências entregues na Associação pela manhã (sábado)

Serão entregues até as 12 horas do dia útil seguinte. 
Domingos e Feriados

Fechado.
EXEMPLOS MAIS COMUNS DE CORRESPONDÊNCIAS

Correspondências de lojas: Frequentemente são compras efetuadas pela internet: aparelhos eletrônicos, microondas, livros, calçados, roupas, flores, presentes, às vezes produtos frágeis e de valores expressivos.

Empresas terceirizadas: Realizam entregas de talões de cheques, boletos bancários, jornais, revistas, ingressos de shows, jogos, corridas e afins, geralmente são protocolados.

Condôminos que representam empresas de cosméticos, calçados, etc: Encomendas destinadas a outros condôminos, muitas vezes em grande quantidade e/ou com tamanhos expressivos.

Correspondências da Associação/Clube: Enviadas pela Associação aos moradores.

Sanepar e Copel: Passarão a entregar diretamente na caixa postal do morador, após a leitura do relógio.

ANEXO I - Ficha de Protocolo

FRENTE
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	FICHA DE PROTOCOLO
	Cód. Doc.
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	Tentativas de Entrega

	
	
	
	______/______/______
	______/______/______
	______/______/______

	
	
	
	______:______
	______:______
	______:______

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Destinatário:

	Endereço:

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Assinatura do Recebedor
	Data de Recebimento
	Carimbo Recebimento A.A.G.R.

	 
	______/______/______
	

	Nome Legível do Recebedor
	 
	
	
	 
	
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	
	 

	Nr Doc Identificação do Recebedor
	Rubrica (A.A.G.R.)
	 
	
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	VERSO

	
	
	
	
	
	
	
	

	Obs:
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	

	 
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 

	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	

	 
	
	

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	 

	 
	 
	 
	 
	 


ANEXO II – Aviso Padrão
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Prezado morador, 

End: ............................................................................
Informamos que encontra-se na sede da Associação
o objeto abaixo para sua retirada.
(    ) Sedex

(    ) Encomenda

(    ) Doc. Oficial

(    ) Outro

Remetente: ................................................................

Estrada da Graciosa, 3642-B – Pinhais - PR

Fone/Fax (41)3675-4800 (Setor Distribuição)

_____________________________________________________________

Estrada da Graciosa, 3642 B – Alphaville – Pinhais – PR – Cep 83327-000

Fone-Fax: 41 3675 4800
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